
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. OBJETO 
Processo LICITATÓRIO para a Contratação de empresa especializada na manutenção 
preventiva e corretiva com fornecimento de peças, materiais, acessórios e mão de obra para 
embarcações, motor de popa e equipamentos marítimos ao Corpo de Bombeiros Militar de 
Itajaí-SC, por um período de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, conforme 
quantitativos, especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
1.1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
 
Lote Item Serviço Quantidade  Valor unitário Valor Total 

1 1 Serviço de mão de obra 
manutenção de embarcações e 

motores de popa 
320 horas R$ 235,00/hora 

R$ 275.200,00 2 Fornecimento de peças e 
acessórios de embarcações e 

motores de popa 

Valor 
estimativo R$ 200.000,00 

2 3 Serviço de mão de obra 
manutenção de carretas 

rodoviárias 
60 horas R$ 166,66/hora 

R$ 34.999,60 
4 Fornecimento de peças e 

acessórios de carretas rodoviária 
Valor 

estimativo R$ 25.000,00 

3 5 Serviço de mão de obra 
manutenção de equipamentos 

náuticos 
45 horas R$ 187,50/hora 

R$ 28.437,50 6 Fornecimento de peças e 
acessórios de equipamentos 

náuticos 

valor 
estimativo R$ 20.000,00 

4 7 Serviço de mão de obra 
manutenção de quadriciclo 40 horas R$ 180,00/hora 

R$ 27.200,00 8 Fornecimento de peças e 
acessórios de quadriciclos 

Valor 
estimativo R$ 20.000,00 

Valor Total R$ 365.837,10 
1.1.1. A estimativa de peças apresentada neste Termo de Referência tem caráter meramente 
referencial, elaborada para fins de composição do valor estimado do contrato e análise de viabilidade 
orçamentária. 
1.1.2. Ressalta-se que tal valor estimado não constitui objeto da fase de lances, tampouco representa  
obrigação de fornecimento integral das quantidades indicadas. O consumo efetivo das peças ocorrerá 
conforme a necessidade real de manutenção dos veículos durante a execução contratual, mediante 
prévia autorização da contratante. Os lances deverão incidir exclusivamente sobre o valor da hora de 
serviço, permanecendo os preços das peças como referência efetuada por pesquisa mercadológica, 
conforme artigo 23 da lei 14.133/2021 presente no item 1.1.3 e documento “Ampla Pesquisa de 
Preços”, para futuras aquisições conforme necessidade, mediante apresentação de orçamento e 
aprovação da contratante antes da execução do serviço. 
1.1.3. Quantitativo e previsão orçamentária dos valores de peças de embarcações e motores de popa 
e carretas rodoviárias a ser seguida durante a execução dos serviços, com pesquisa mercadológica 
do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 

Modelos de embarcações e motores de popa: 04 (dois) botes infláveis de 3 metros, 01 (um) 
bote inflável de 4,4 metros, 01 (um) bote inflável de 5,15 metros, 01 (um) bote polietileno de alta 
densidade com 9,15 metros, 01 (um) moto aquática Yamaha, 01 (um) moto aquática Sea Doo, 02 
(dois) motores de popa 250 HP Yamaha, 01 (um) motor de popa 90HP Yamaha, 01 (um) motor de 
popa 30HP Hidea, 01 (um) motor de popa 25HP Yamaha, 01 (um) motor de popa 15HP Mercury. 

Tabela de referência para peças de embarcação e motores de popa: 
Peças de embarcações e motores de popa referência 

Item Material Unid. Preço Unit. 
2.1 Peças, componentes e materiais (originais e/ou genuínos) para Motor de Popa Yamaha 25HP 2T 

2.1.1 Óleo de motor – 2 Tempos Litro R$ 65 ,47 
2.1.2 Óleo de rabeta motor – 2 Tempos Litro R$ 58,57 
2.1.3 Jogo de velas motor – 2 Tempos Unid. R$ 46,57 P
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2.1.4 Jogo de juntas motor – 2 Tempos Unid. R$ 135,98 
2.1.5 Rotor da bomba d´água – 2 Tempos Unid. R$ 202,99 
2.1.6 Bomba d´água completa – 2 Tempos Unid. R$ 521,50 

2.2 Peças, componentes e materiais (originais e/ou genuínos) para Motor de Popa Mercury 90HP 4T 
2.2.1 Óleo de motor Mercury 90 HP – 4 Tempos Litro R$ 55,33 
2.2.2 Óleo de rabeta motor Mercury 90 HP – 4 Tempos Unid. R$ 70,30 
2.2.3 Jogo de velas motor Mercury 90 HP – 2 Tempos Unid. R$ 198,00 
2.2.4 Jogo de juntas Motor Mercury 90 HP – 4 Tempos Unid. R$ 304,33 
2.2.5 Rotor da bomba d´água motor Mercury 90 HP – 4 Tempos Unid. R$ 242,46 
2.2.6 Bomba d´água completa motor Mercury 40 HP – 4 Tempos Unid. R$ 499,45 
2.3 Peças, componentes e materiais (originais e/ou genuínos) para Moto Aquático (Jet Ski) Yamaha VX 

1.0 
2.3.1 Óleo de motor Moto aquática (Jet Ski) Litro R$ 50,79 
2.3.2 Filtro de Óleo motor Moto aquática (Jet Ski) Unid. R$ 164,73 
2.3.3 Jogo de velas do motor Moto aquática (Jet Ski) Unid. R$ 235,09 
2.3.4 Jogo de juntas do motor Moto aquática (Jet Ski) Unid. R$ 4.211,92 
2.3.5 Bateria Moto aquática (Jet Ski) Unid. R$ 1.609,78 
2.4 Peças, componentes e materiais (originais e/ou genuínos) para Moto Aquático (Jet Ski) seadoo GTI 

130 
2.4.1 Óleo de motor Moto aquática (Jet Ski) Litro R$ 58,60 
2.4.2 Filtro de Óleo motor Moto aquática (Jet Ski) Unid. R$ 193,00 
2.4.3 Jogo de velas do motor Moto aquática (Jet Ski) Unid. R$ 164,77 
2.4.4 Jogo de juntas do motor Moto aquática (Jet Ski) Unid. R$ 3.390,72 
2.4.5 Bateria Moto aquática (Jet Ski) Unid. R$ 899,00 

2.5 Peças, componentes e materiais (originais e/ou genuínos) para Motor de Popa Mercury 15 hp 2 
Tempos 

2.5.1 Óleo de motor – 2 Tempos Litro R$ 41,70 
2.5.2 Óleo de rabeta motor – 2 Tempos Litro R$ 62,30 
2.5.3 Jogo de velas motor – 2 Tempos Unid. R$ 54,90 
2.5.4 Jogo de juntas motor – 2 Tempos Unid. R$ 391,10 
2.5.5 Rotor da bomba d´água – 2 Tempos Unid. R$ 150,72 
2.5.6 Bomba d´água completa – 2 Tempos Unid. R$ 499,00 

2.6 Peças, componentes e materiais (originais e/ou genuínos) para Motor de Popa Yamaha 250 hp 4 
Tempos 

2.6.1 Óleo de Motor Yamaha – 4 Tempos Litro R$ 47,07 
2.6.2 Óleo de rabeta Hi- Performance Motor de Popa Yamaha 4 Tempos Unid. R$ 77,99 
2.6.3 Jogo de velas Motor de Popa Yamaha 4 Tempos Unid. R$ 539,92 
2.6.4 Rotor da bomba d'água Motor de Popa Yamaha 4 Tempos Unid. R$ 376,99 
2.6.5 Bomba d´água completa Motor Yamaha – 4 Tempos Unid. R$ 599,00 
2.6.6 Kit anodo Motor de Popa Yamaha 4 Tempos Unid. R$ 305,05 

2.7 Peças, componentes e materiais (originais e/ou genuínos) para Motor de Popa HIDEA 30 hp 2 
Tempos 

2.7.1 Óleo de motor – 2 Tempos Litro R$ 60,81 
2.7.2 Óleo de rabeta motor – 2 Tempos Litro R$ 43,32 
2.7.3 Jogo de velas motor – 2 Tempos Unid. R$ 159,00 
2.7.4 Jogo de juntas motor – 2 Tempos Unid. R$ 520,00 
2.7.5 Rotor da bomba d´água – 2 Tempos Unid. R$ 150,80 
2.7.6 Bomba d´água completa – 2 Tempos Unid. R$ 229,00 

Modelos de Carretas rodoviárias: 01 (uma) carreta rodoviária para BI de 4,4 metros, 01 (uma) 
carreta rodoviárias para BI de 5,15 metros, 03 (três) carretas rodoviárias para moto aquática, 03 (três) 
carretas rodoviárias de madeira para lancha de alumínio, 04 (quatro) carretas rodoviárias para 
quadriciclos e 01 (um) carreta rodoviária para bote de rafting. 

Tabela de referência para peças para carretas rodoviárias: 
Peças e materiais (originais e /ou genuínos) para carreta de reboque rodoviário referência 

Item Material Unid. Preço Unit. 
4.1.1 Kit Catraca Peça R$ 151,63 
4.1.2 Par Ponta de Eixo e Cubo de Rodas Peça R$ 423,72 
4.1.3 Pneus 175/60 R14 Peça R$ 287,27 
4.1.4 Engate Carreta Reboque 3800 kg Capacidade 50mm Peça R$ 464,62 
4.1.5 Kit Suspensão e Eixo para reboque 500kg cap. Unid. R$ 1.499,00 
4.1.6 Bola de Engate em Aço Inox 50 mm Unid. R$ 174,82 

 
1.2. DA NATUREZA DO OBJETO P
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O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação do art. 
20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigo 11 do Decreto Municipal nº 12840/2023. O objeto desta 
contratação possui natureza caracterizada como comum, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Contratação de empresa especializada na manutenção preventiva e corretiva com fornecimento 
de peças, materiais, acessórios e mão de obra para embarcações, motor de popa e equipamentos 
marítimos ao Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí-SC, por um período de 12 (doze) meses, através 
de Pregão Eletrônico, conforme quantitativos, especificações e condições estabelecidas neste Termo 
de Referência. Organizada em lotes distintos para melhor gerenciamento e execução dos serviços: 
Lote 1: Manutenção de embarcações e motores de popa; 
Lote 2: Manutenção de carretas rodoviárias; 
Lote 3: Manutenção de equipamentos náuticos; 
Lote 4: Manutenção de quadriciclos. 
2.2.Considerando a complexidade técnica e a especificidade dos serviços de cada lote, torna-se 
indispensável a contratação de empresas com experiência comprovada e capacidade técnica 
adequada para atender às exigências do Corpo de Bombeiros Militar, garantindo a segurança e a 
operacionalidade das embarcações e equipamentos essenciais às atividades de salvamento e 
proteção da população. 
2.2.1. Dessa forma, não é viável limitar a participação apenas a Microempresas (ME), Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedores Individuais (MEI), pois os critérios técnicos e 
operacionais exigidos para cada lote podem demandar empresas de maior porte ou com experiência 
específica que não se enquadrem nas categorias mencionadas; 
2.2.2. Nos termos do Art. 2º, §2º, da Lei Municipal nº 7.785/2025, a Administração Pública pode optar 
por não realizar licitação exclusiva para ME, EPP e MEI quando houver necessidade técnica ou 
exigência de capacitação superior à normalmente encontrada nessas empresas, situação que se 
aplica à execução dos serviços de manutenção dos lote acima especificados; 
2.2.3. Assim, a contratação aberta a empresas de qualquer porte por lote se justifica, assegurando 
qualidade, segurança, eficiência operacional e atendimento técnico especializado, garantindo o pleno 
funcionamento das embarcações e equipamentos do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí-SC. 
3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 
A contratação do objeto será realizada pelo critério de menor preço por lote, conforme 
estabelecido no presente Termo de Referência e na modalidade Pregão Eletrônico, em atendimento 
ao art. 33, inciso I, e ao art. 28, inciso I, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, os quais dispõem 
que o julgamento por menor preço é aplicável quando o objeto puder ser avaliado por critérios 
objetivos e com base no menor dispêndio para a Administração. 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA E ADJUDICAÇÃO 
4.1 Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise 
da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

(X) Não 
( ) Sim 
 

4.2. Será exigida carta de solidariedade? 
(X) Não 
( ) Sim 
 

4.3. Será exigida garantia de proposta? 
(X) Não 
( ) Sim 
 

4.4. A referida contratação será realizada através de Pregão Eletrônico com critério de julgamento 
menor preço por lote. 
5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante realizou serviços compatíveis com o objeto da presente 
licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com 
identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data;​
5.2. O atestado deverá comprovar a execução de serviços compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto ora licitado, conforme art. 67, III da Lei nº 14.133/2021; 
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5.3. Apresentar certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, conforme inciso II, do artigo 69, da Lei 14.133/2021; 
5.4. Apresentar declaração expressa do licitante de que a oficina está instalada dentro de uma 
distância rodoviária máxima de 100 km na execução dos serviços, com o ponto de partida a área 
urbana do município de Itajaí. 
6. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
6.1. Os serviços a serem prestados compreendem manutenção preventiva e corretiva, que inclui o 
fornecimento de peças, originais ou genuínas, e mão de obra;  
6.2. As peças, componentes, acessórios e materiais originais utilizados ou empregados no serviço de 
manutenção preventiva ou corretiva deverão ser as indicadas pelo fabricante. Podendo as peças 
serem também genuínas, não acarretando ônus ao contratante, sendo vedada a utilização de peças 
recondicionadas e usadas, exceto quando não venham a interferir na segurança da embarcação, 
mediante autorização e aprovação do fiscal de execução do contrato; 
6.2.1. As peças, componentes, acessórios e materiais originais e suas quantidades, bem como o 
número de horas e serviços a serem executados deverão corresponder ao efetivamente necessário 
para a realização da respectiva manutenção, devendo a empresa se abster de propor peças, serviços 
e horas em desacordo com o realmente empregado em cada caso concreto. Toda divergência será 
passível de avaliação dos orçamentos pelo fiscal de execução do contrato. 
6.2.2. Em casos de materiais eventualmente substituídos somente deverão permanecer sob a guarda 
da contratada quando houver solicitação prévia e expressa do fiscal de execução do contrato, caso 
em que a guarda se dará pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão da 
nota fiscal. Nessa hipótese, os itens deverão ser acondicionados em embalagem resistente e 
devidamente identificados com os dados da embarcação, número da ordem de serviço, da nota fiscal 
e descrição da peça substituída, visando possibilitar eventual caracterização da falha, comprovação 
do serviço ou análise técnica posterior. Findo o prazo sem manifestação da Administração, a 
contratada ficará desobrigada da guarda, podendo proceder ao descarte apropriado conforme a 
legislação ambiental vigente; 
6.3. Os serviços de manutenção serão efetuados de acordo com as normas e padrões do fabricante 
das embarcações, bem como de toda legislação aplicável, não só para contribuir para o aumento da 
vida útil dos equipamentos, mas também para obedecer às normas que as tornarão legalmente 
navegáveis no território nacional. 
6.4. Qualquer movimentação fora das dependências da contratada somente poderá ocorrer com 
prévia autorização do fiscal de execução do contrato, salvo em situações emergenciais devidamente 
justificadas. Considerando que se tratam de embarcações oficiais do Corpo de Bombeiros Militar de 
Santa Catarina, com identificação visual e plotagem institucional; 
6.5. Se admitirá a subcontratação dos serviços em casos excepcionais que comprovadamente a 
empresa não possa executar em até 15% (quinze por cento) do valor dos lotes, desde que 
devidamente justificada e autorizada pelo fiscal de execução do contrato. Ficando desde já 
estabelecido, que as condições e obrigações se darão entre as partes contratantes, ou seja, nesses 
casos a prestadora de serviço contratada ficará integralmente responsável pelos orçamentos, envio e 
recebimento das embarcações, guarda, segurança e integridade física do bem contra danos 
materiais, sinistros, intempéries, independente de culpa ou dolo, que venham a atingir o patrimônio 
público de forma parcial ou total, bem como pela execução e perfeita entrega dos serviços, de suas 
garantias, pelo faturamento, recebimento e quitação pelos serviços prestados/executados por 
subcontratados. Com isso, a contratada responderá pela qualidade e autenticidade da 
subcontratação, obrigando-se a substituir, no todo ou em parte quando se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da prestação dos serviços, constatado pelo fiscal de execução do contrato, 
correndo estes custos por conta da contratada; 
6.6. Uma vez acionada a contratada, seu pessoal técnico deverá dirigir-se ao local designado pela 
contratante, ficando por conta da contratada todas as despesas de deslocamento do(s) técnico(s) até 
o local designado e seu retorno. O deslocamento deverá ocorrer no prazo máximo de 24 horas, 
contadas a partir da solicitação da contratante, quando esta ocorrer em dias úteis. Nos casos em que 
a solicitação for realizada em sábados, domingos ou feriados, o prazo de deslocamento será de até 
24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do próximo dia útil subsequente, não sendo o sábado 
considerado como dia útil para esta finalidade. 
6.7.. Nos casos de atendimento previamente agendados, o funcionário da Contratada deverá 
obrigatoriamente estar no local das embarcações no horário estipulado, sob pena de aplicação das 
penalidades pertinentes previstas em edital. 
6.8. Os serviços relacionados nos Planos de Manutenção Preventiva deverão ser executados de 
acordo com o manual do fabricante para cada tipo de revisão a ser realizada, bem como obedecendo 
à periodicidade indicada. Nesse sentido, também se inclui a substituição de componentes com vida 
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útil pré-determinada, tais como óleo, elementos do filtro, correias, dosagem, baldeação, limpeza de 
cracas, passadiço, lubrificações, etc. 
6.9. Todos os serviços a serem executados nas embarcações deverão ser devidamente atestados 
pelo fiscal de execução do contrato, que se responsabilizará pela qualidade dos serviços a serem 
executados e por autorizar a apresentação de prévio orçamento do contratado, que ficará sujeito à 
pesquisa de mercado do artigo 23 da lei nº 14.133/2021, conforme item (9.15).  
6.10. Demais acessórios instalados nas embarcações como rádios de comunicação VHF/UHF, Radar, 
Global Position System (GPS), Ecobatímetro, Sirene, Giroflex, Bússola, Farol de Busca, os quais 
estão ligados ao oferecimento de ideais condições de segurança de navegabilidade também são 
passíveis de manutenção. 
6.11. A embarcação deverá ser devolvida à contratante em condições de limpeza compatíveis com o 
estado em que foi entregue, ou em grau superior, sendo vedada a entrega com resíduos ou sujeira 
resultantes da intervenção realizada; 
6.12. O custo dos serviços deverá ser contabilizado na quantidade de horas trabalhadas referente ao 
valor da mão de obra utilizada nos serviços de manutenção, tendo como tempo máximo aquele 
indicado pelo fabricante, fornecido pelas respectivas montadoras (fabricante), no qual consta o tempo 
necessário a cada manutenção. Caso, não conste tal informação em manuais, cabe ao fiscal de 
execução do contrato impugnar serviços que ultrapasse a quantidade de horas necessárias. 
6.13. Em relação às peças, a contratada deverá apresentar desconto nos preços das peças, baseado 
em tabela de preços deste termo de referẽncia ou de distribuidores oficiais, conforme a marca/modelo 
do equipamento/embarcação. Caso não esteja previsto ou não exista distribuidor oficial, a contratada 
fará pesquisa mercadológica conforme artigo 23 da lei 14.133/2021 ao fiscal de execução do 
contrato, que por sua vez autorizará o desconto sobre a média dos orçamentos. Não concordando 
com os valores apresentados, o fiscal de gestão do contrato deverá refazer a pesquisa 
mercadológica. 
6.14. Antes de executar o serviço, deverá ser emitido um orçamento para cada embarcação ou 
acessórios, no qual deverá ser aprovado pelo fiscal de execução do contrato, que constará: 
6.14.1. Número de horas necessárias para execução dos serviços, bem como se estas estão em 
conformidade com o Manual Padrão de mão de obra do respectivo fabricante ou autorizada, ou com a 
média do mercado local. 
6.14.2. Quantidade e preço das peças. 
6.14.3. Resumo dos serviços a serem realizados. 
6.14.4. Tempo de garantia das peças e serviços. 
6.14.5. Modelo de orçamento que pode ser utilizado: 

PEÇAS 

DESCRIÇÃO ITEM QNT 

Valor de 
Referência ou 

Valor sem 
Desconto* 

DESCONTO 
CONTRATUAL (%) 

VALOR C/ 
DESCONT

O 

  1   R$ 0,00 

  1   R$ 0,00 
 TOTAL  

*Valor sem desconto refere-se às peças que não estão listadas no contrato. 
      

MÃO DE OBRA 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
HORAS 

CONTRATUAL 
DE 

REFERÊNCIA 

DESCONTO 
CONTRATU

AL 

VALOR C/ 
DESCONTO 

HORAS 
TRABALHADAS 

VALOR 
TOTAL 

Motores de 
Popa R$ 235,00     
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Carretas 
Rodoviárias R$ 166,66     

Equipamentos 
Náuticos R$ 187,50     

Quadriciclo R$ 180,00     

  VALOR TOTAL FINAL  
 
7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
7.1. Da contratada: 

7.1.1.Executar os descritos conforme solicitação da contratante, atendendo às especificações 
técnicas previstas neste Termo de Referência; 
7.1.2. Cumprir os prazos para execução dos serviços; 
7.1.3. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e recolhimento 
de tributos e taxas incidentes; 
7.1.4. Manter condições adequadas de segurança e armazenamento das embarcações e 
demais equipamentos náuticos; 
7.1.5.Garantir a integridade das embarcações e equipamentos, respondendo por quaisquer 
danos ou extravios; 
7.1.6. Atender às solicitações do fiscal de execução do contrato em relação a correção de 
eventuais falhas detectadas; 
7.1.7. Fornecer peças originais ou genuínas, conforme exigência do fabricante. 
7.1.8. A contratada é totalmente responsável pela qualidade, autenticidade e segurança das 
embarcações enquanto estiverem em sua custódia, respondendo por eventuais danos, furtos 
ou avarias ocorridos no período, salvo em casos de força maior devidamente comprovados; 
7.1.9.A contratada deverá manter as embarcações sob sua guarda em local seguro, coberto ou 
cercado, e vigilância mínima adequada; 
7.1.10. A proponente vencedora deverá ser responsável, sempre que necessário, de efetuar a 
remoção do veículo até sua oficina náutica e a devolução na sede da contratante, sem 
qualquer ônus para o município durante a validade do contrato e garantia 

7.2 Da contratante 
7.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 
dentro dos prazos estabelecidos; 
7.2.2. Atestar as notas fiscais mensais e acompanhar a execução dos serviços; 
7.2.3. Comunicar eventuais falhas nos serviços à contratada; 
7.2.4. Avaliar a ordem de serviço e a autorização de fornecimento antes da execução do 
serviço; 
7.2.5. Prestar à Contratada todas as informações solicitadas e necessárias para a execução 
dos serviços; 
7.2.6. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
7.2.7. Notificar à contratada a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na execução 
dos serviços; 
7.2.8. Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, 
quando apresentadas na forma estabelecida no contrato; 
7.2.9. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 
7.2.10. A contratante reserva-se o direito de rejeitar qualquer serviço, peças, componentes, 
acessórios ou materiais que não atendam às exigências do presente Termo de Referência, 
cabendo à empresa a reposição, sendo que a rejeição não poderá ser alegada como 
justificativa para atraso na execução dos serviços, acréscimo na cobrança de mão de obra ou 
isenção ao cumprimento dos termos da garantia de serviço. 

 
8. DO CONTRATO 
8.1.INSTRUMENTO CONTRATUAL 

( ) Somente por assinatura de contrato 
( ) Assinatura de contrato + Autorização de Fornecimento 
( ) Autorização de Fornecimento P
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(X) Outro: Assinatura do contrato + Autorização de Fornecimento e Ordem de Serviço 
 
8.2 VIGÊNCIA 

(X) O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data da assinatura. 
(  ) O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados após a assinatura do contrato 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
( ) O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a 
vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar. 

8.3 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
Gestor: 

Nome: Vitor Lima da Costa 
Cargo: Cabo Bombeiro Militar 
Matrícula: 933507-2 
E-mail: 7b4aux@cbm.sc.gov.br 

Fiscal técnico de execução: 
Nome:Jeferson Luis Fruneaux 
Cargo: Cabo Bombeiro Militar 
Matrícula: 932384-8 
E-mail: 71opver@gmail.com 

 
9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  
9.1 Prazo de execução 
9.1.1. O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir o primeiro dia útil 
subsequente à data de sua assinatura; 
9.1.2. A execução dos serviços deverá se iniciar em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do 
contrato; 
9.1.3. Prazo máximo de 2 dias úteis para envio de orçamento prévio, e início do serviço em até 3 dias 
úteis após aprovação do orçamento, com conclusão em até 15 dias úteis depois do início da 
manutenção, que podem ser estendidos com aprovação do fiscal de execução do contrato. 
 
9.2. Local e endereço da execução do serviço 

9.2.1. A exigência de que a empresa contratada possua oficina ou estrutura instalada a uma 
distância rodoviária máxima de 100km a partir da área urbana do município de Itajaí-SC, como 
condição a ser cumprida na fase de execução do contrato; 
9.2.2. A limitação geográfica se justifica pois é indispensável para a execução satisfatória do 
objeto, garantindo que a prestação dos serviços ocorra com eficiência, agilidade e segurança. 
No caso em análise, a proximidade da oficina do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí-SC é 
essencial para atender prontamente demandas de manutenção de embarcações, motores de 
popa e equipamentos marítimos, assegurando o pleno funcionamento das unidades 
operacionais e a proteção da população; 
9.2.3. Assim, estabelece-se que a empresa vencedora deverá comprovar, na fase de execução, 
que atende à condição geográfica exigida, sendo esta uma obrigação contratual e não um 
requisito para participação na licitação, garantindo ampla competitividade e respeito aos 
princípios da legalidade, isonomia e competitividade. 

9.3. Garantia de execução do contrato 
Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Art 96, inc II da Lei nº 14.133/21? 
( ) Não 
(x) Sim 
Se sim, justificativa: 

9.3.1.A contratada deverá prestar garantia em favor do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí, 
conforme art 96º, inciso II, da Lei nº 14.133/21, por meio de seguro-garantia, 10.1. As peças 
fornecidas deverão contar com garantia contra defeitos de fabricação, conforme especificado 
individualmente pelo fabricante, devendo a contratada efetuar a substituição ou reparo sem 
ônus para a Administração; 
9.3.2. A retífica, montagem e colocação de motor, deve ter, no mínimo, garantia de 1 ano ou 
30.000 (trinta mil) quilômetros, já em ocasiões que o motor tiver uma garantia específica maior, 
esta prevalecerá; 
9.3.3. Os serviços de manutenção realizados deverão possuir garantia mínima de 90 (noventa) 
dias corridos, contados a partir da data da ordem de serviço, abrangendo qualidade, P
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funcionamento e desempenho adequado do sistema reparado. 
 
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de Nota Fiscal por 
embarcação ou equipamento vinculado às ordens de serviço executadas; 
10.2. O pagamento será creditado em favor da contratada por meio de ordem bancária contra a 
entidade bancária indicada em sua proposta, devendo constar explicitamente o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente para efetivação do crédito, que ocorrerá no prazo de 
30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal,devidamente atestada pelo fiscal de execução do 
contrato; 
10.3. Previamente a cada pagamento, a contratante realizará consulta para verificação da 
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada. Caso sejam constatadas pendências 
relativas ao FGTS e à Previdência Social, a contratada deverá regularizar a situação no prazo 
constante da solicitação feita pela Administração; 
10.4. Em caso de irregularidade, a contratante notificará a contratada para que as pendências sejam 
sanadas no prazo de até 5 (cinco) dias; 
10.5. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 
contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão 
estar discriminados em local próprio do documento fiscal; 
10.6. No caso de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, deverá 
constar no documento fiscal a condição da excepcionalidade, enquadramento e fundamento legal, 
acompanhados de declaração de isenção e responsabilidade fiscal assinada pelo representante legal 
da contratada, comprovando a situação conforme legislação vigente; 
10.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
em favor da contratada. Se o valor da multa exceder o crédito, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário; 
10.8. Fica reservado à contratante o direito de suspender o pagamento até a regularização da 
situação, caso sejam identificadas imperfeições ou divergências nos serviços entregues em relação 
às especificações técnicas previstas; 
10.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes dos serviços prestados correrão à conta dos recursos proveniente da 
Antecipação do duodécimo da Câmara Municipal de Vereadores de Itajaí na dotação a ser aberta e 
na Dotação 122 – 4.4.90.00.00 Ordinario-Bombeiros. 
12. DO VALOR ESTIMADO 
O valor máximo estimado será de R$ 365.837,10 (Trezentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e 
trinta e sete reais e dez centavos). 
13.ESCLARECIMENTOS E MANIFESTAÇÃO TÉCNICA 
13.1. Para fins de atendimento aos eventuais pedidos de esclarecimentos e manifestações para 
subsidiar as decisões administrativas, pelo pregoeiro, fica indicado o Cabo BM Vitor Lima da Costa, 
Mtcl 933507-2. 
 

Itajaí-SC, data da assinatura digital. 
 

Capitão BM Daniel Torquato Elias 
Chefe do B4 do 7º Batalhão de Bombeiros Militar 

(assinado digitalmente) 
 

Ettore Gustavo Stenghele 
Secretário Municipal de Segurança Pública 

(assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 9QTF208S

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANIEL TORQUATO ELIAS (CPF: 058.XXX.029-XX) em 21/01/2026 às 18:29:31
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:47:12 e válido até 30/03/2118 - 12:47:12.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAyNTkzOF8yNTk0N18yMDI1XzlRVEYyMDhT ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00025938/2025 e o código
9QTF208S ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


